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CÂMARA MUNIQPAL DE CoNCEIÇÃO DO CAsTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DA 
COMISSÃO FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOM1ADA DE 
CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 003/2008. 

RELATOR: VEREADOR SEBASTIÃO DA SILVA VARGAS. 

RELATÓRIO: 

O Projeto de lei n. 0 003/2008, de: autoria 
da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Conceição do Castelo, foi 
lido no expediente da Sessão Extraordinária do dia 02/05/2008 e 
encaminhado nesta mesma data a estas Comissões para ser 
examinado e receber parecer, conforme exige o Regimento Interno. 

A presente reunião foi realizada em 
conjunto, conforme estabelece o art. 60 do Regimento Interno desta 
Casa de Leis. 

O Senhor Presidente, Vereador
1 

.Jacob 
Venturim Filetti, na conformidade do disposto no inciso XIII, do 
art. 49, do Regimento Interno, designou a mim Vereador Se.bastião 

1, 

da Silva Vargas para relator da citada matéria. ·' 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR: 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Conceição do Castélo por intermédio de seus dignos e honrados 
integrantes apresentaram o Projeto de Lei acima indicado, visando 
atender o pedido do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, Sr. Francisco 
Saulo Belisário, o qual solicita a devolução de recur~os para 
aquisição de bancos de cimento para serem utilizados na UMEI Brás 
Lacerda Amigo e de recursos para serem repassados à APAE para 
pagamento dos vencimentos de 02 (dois) Auxiliares de ·serviços 
Gerais, no período de até dezembro de 2008,. conforme oficio 
PMCC/GAB nºs 157 e 161/2008, em anexo. 

É importante esclarecer que as sobras de 
duodécimos constituem saldos de caixa após os pagamentos das 
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obrigações assumidas pelo Poder Legislativó. Não existe ilegalidade 
na sua devolução, desde que haja acordo entre os dois Pod~res, ou 
seja, entre aquele que transfere e aquele que recebe os s~ldos de · 
caixa. 

A matéria encontra respaldo legal no inciso 
XIII, do artigo 32, da Lei Orgânica Municipal, razão pela q~al, este 
relator é pela legalidade, constitucionalidade e aprovação d:a citada 
matéria. · 

PARECER DA COMISSÃO: 

Diante ao exposto acima, esta ~omissão 
de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, E~onomia, 
Orçamento e Tomada de Contas, é pela LEGAL.IDADE, 
CONSTITUCIONALIDADE e APROVAÇÃO do referido Projeto de 
Lei, conforme lhe faculta o art. 58 do Regimento Interno, nos termos 
em que o mesmo foi redigido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 05 de 1maio de 2008. 

1 

f()_U~ !, 
SEBASTIAO DA SÍLVA VARGAS- ............... RELATOR 

ANTONIO A l O R. VENTORIN-COM O R~LATOR 

CARLOS R~RIO DALVI GAVA-.... COM O RELATOR 

CLEONE JOS~O BATISTA-.COM O RéLATOR 

, ~- i 
DOMINGOS LUCIO Z .. :.::. ... COM O R!ELATOR 

/ ' 

, _ :J)ro E-t V'f J 
DIOGENES PINAO . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. COM O RELATOR 

:1 

,..-,-....~· 1: 

........... "" .... COM O R:ELATOR 
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DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE PARTE 
DO DUODÉCIMO DA CÂMARA MUNIC~PAL EM 
FAVOR DO PODER EXECUTIVO DE CdNCEIÇÃO 
DO CASTELO-ES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, 

DECRETA: 

Art. 1º É o Presidente da Câmara Municipal de 
promover a transferência 
de parte do duod~cimo do 

depositado na conta nº 
no valor de R$ 12. 056, 00 

Conceição do Castelo-ES, autorizado a 
em favor do Poder Executivo Municipal, 
Poder Legislativo que se encontra 
80 .123-2, do Banco do Brasil S/A, 
(doze mil e cinquenta e seis reais) . 

Art. 2º - Os recursos de que trata o artigo anterior 
serão utilizados: 

I- R$ 2.000,00 (dois mil reais), para 
aquisição de bancos de cimento para serem utilizados na UMEI 
Brás Lacerda Amigo; 

II- R$ 10. 056, 00 (dez mil e cinquenta e seis 
reais),para serem repassados a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE, de Conceição do Castelo, destinados ao 
pagamento dos vencimentos de 02 (dois) funcionários (Auxliar de 
Serviços Gerais), no período de maio a dezembro de 2008.' 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei, 
correrão à conta do orçamento da Câmara Municipal, exercício de 
2008. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do 
Castelo - ES, em 22 de abril do ano dois mil e oito. 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA 

URIM FILETTI 
22 Secretário 
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ME N:S AGEM 

REF.:PROJETO DE LEI N2 003/2008. 

Senhores Vereadores; 

O presente Projeto de Lei tem por Qbjetivo 
transferir para o Poder Executivo Municipal, a quantia de R$ 
12.056,00 (doze mil e cinquenta e seis reais), parte do 
duodécimo da Câmara Municipal, que se encontra depositado no 
Banco do Brasil S/A. 

Os recursos destinam-se à aquisição de bancos de 
cimento para serem utilizados na UMEI Brás Lacerda Amigo e à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE, de 
Conceição do Castelo, destinados ao pagamento dos vencimentos 
de 02 (dois) funcionários (Auxliar de Serviços Gerais) , no 
período de maio a dezembro de 2008, conforme solicitado pelo 
Exmo. Prefeito Municipal Senhor Francisco Saulo Belisário 
através dos ofícios PMCC/GAB nºs 157 e 161/2008, em anexo. 

Diante ao exposto, esperamos que os nobres Edis 
apreciem e aprovem o referido Projeto de Lei em todos os seus 
termos. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo - ES, em 22 de abril do ano dois mil e 
oito. 

HUMBERTO ANTONiõ"oA RÔCHA 

º Secretário 

-------------------- ---- -- -1~4_i_ ___________________________ _ 
ENTURIM FILETTI 

2º Secretário 
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Conceição do Castelo-ES, 17 de abril de 2008. 

Ofício PMCC/GAB nº 157 /2008. 
1, 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Venho por meio deste instrumento, SOLICITAR a Vossa 
Excelência e aos ilustres colegas Vereadores a devolução de parte 
do duodécimo da Câmara Municipal em favor do Poder Execuiivo 
Municipal no valor de R$ 10.056,00 (dez mil e cinqüenta e seis 
reais) para ser repassado a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE, através de formalização de Convênio, 
destinados ao pagamento dos vencimentos de 02 (dois) 
funcionários (auxiliar de serviços gerais) no período de mai9 a 
dezembro de 2008. 

Na ocasião segue cópia do ofício . encaminhado pela 
instituição a esta municipalidade, bem como cópia da ata da reunião 
realizada ·entre os me-mbros da Diretoria, o Prefeito Municipal e ·o 
Presidente desta Casa. · ' 

Sem mais para o momento, apresentamos a Vossa 
Excelência votos de elevada estima e inta consideração. 

Atenciosamente, 

~ ' 
FRANCISC LO BELISARIO 

refeit Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo . 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do.Castelo - ES -Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@gmai 1. com .b r www. conceicaodocastelo-es~gov. br 



AP AE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
CGC -00797792/0001-77 - Fundada em 09/101993Rua Adalto Ferreira da Motta -120 Centro 
CEP-29370-000. Conceição do Castelo - ES. Tel:(28) 3547-1883 
E-mailapaecorice@yahoo.com.br 

Conceição do Castelo, ES.15 de abril de 2008. 
Oficio APAE nº 0'.31/2008. 
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Conceição do Castelo-ES, 22 de abril de 20,08. 
' ' . 1: 

' ' 
' ' 

Ofício PMCC/GAB nº 161/2008. 

I' 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Venho por meio deste instrumento, SOLICITAR a Vossa 
Excelência e aos ilustres colegas Vereadores a devolução de parte 
do duodécimo da Câmara Municipal em favor do Poder Execu~lvo 
Municipal no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) aquisição_ de 
bancos de cimento para serem instalados na UMEI Brás Lacerda 
Amigo. 

Na ocasião segue cópia do ofício encaminhado pela· Diretora 
da unidade de ensino a esta municipalidade, bem como cópia· de 
orçamento prévio do material a ser adquirido. 

Sem mais para o momento, apresentamos a Vossa 
Excelência votos de elevada estima e distinta consideração. 

-----Atenciosamente, · ~ 

é_ 1 

--. 

\\ 

' LO BELISARIO 
Prefeito Municipal 

n 
~ 1 

b 
lc-k.~...,_ N 

..p. 

~ 
,, f.,) 

o 
"=' 00 
....,:. ..::.... 

Excelentíssimo Senhor ';;'; .o· 
HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA ~ ~ 
Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo~ 

(.-4 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES -Telefax: (28) 3547-1101 
pm cc.adm@gmai 1. com. br www. concei caod ocastelo-es. gov. br 
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Conceição do Castelo, 22 de abril de 2008 

OF.01/2008 

Sr. Prefeito, 

Analisando a recreação das crianças da U'MEI Brás Lacerda Amigo e o mor-Dento 
:1 

de chegada e saídas das mesmas, onde muitos pais ficam aguardando para P,agá-

las, percebi que na escola não existe nenhum local apropriado para este mo~ento 

de espera. Observei também que as crianças que levam o lanche para o pátio e 
! 

gostam de ficar num "cantinho" para come-lo e mesmo aquelas mais calmas:,· que 

não gostam de ficar correndo e querem ficar sentadas, isso se torna impossível 
~ . .. . 

Sem maJ~.i para o . mof11ehto, agradeçó.i_'6a 
f ~ r !, -

valiosa cõfaboração; 

':· 
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·e" 

. •,. ,; 



·,. 

R~~r 
" 

- ~-
-.~· 

-~ 

Venda Nova do Imigrante, 04 de Abril de 2008: ' 
y 

Jardim Infandál ~ Conceição do Castelo 
. t" 

Item 
1 

Or mento 

1 Frete Caminhão - R$ 3,00 r km - Vni -cone. Castelo 

Validade da Proposta: 10 dias 
Prazo de Entrega: Imediato 
Condições de Pagamento: A vista 

'28.478.378/0001-14' 
AVEMAH PR!i:-MOLDADOS LTDA.'_-

~· .. 
~. '·. 

Av. Angelo Altoé, 256 
CEP_ 29.375-000 

L.::nda Nova do Imigrante -Esp:·,~!J -
.. _ 

.; 

·r 

I, 

.. ::· 

·~ ~,. : .~ ' 
'·····. ,, 

- .~· • J 

··: .. _-_; 

.,.,, . '· 
;. 

uant. Valor Unit. 
1 R$ 200,00 

18 R$ 300 

:..·~ 'l '.;' . : • ': ·-
' . ~ -~ 

~ . \ . \;~,}~·:~ ~' . 

·~ ; 

. ~' 

·.;-·1 ···" 
_,. i ~ ': . 1 • 

Valor Total 
R$· 200 00 

R$ 5400 

:· 

Av. Angelo Altoé, 258 - Centro - Venda Nova do Imigrante - ES - CEP 293~5-000 - Site: www.avemàr.com.br - E-mail: avema~pre.moldad~s@u~~flbj~:~{.: /i. ;J.:, " ;': · . . .• · :, ' > lff;J:ff4i1>:i'.Y 


